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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL   
MUNICÍPIO DE IGREJINHA      
 Edital de Licitação nº 045/2026 -  fl.29 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 045/2026
“Licitação pública para contratação de empresa especializada para prestação de serviço de disposição final de resíduos sólidos domésticos (Classe II A), conforme NBR 10.004/2024, sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, por item em separado.”

    
PREFEITO MUNICIPAL DE IGREJINHA, no uso de suas atribuições legais, torna público que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO, através do site https://portaldecompraspublicas.com.br. A sessão pública será realizada no site no dia 18 de Maio de 2026, com início às 13:30 horas, horário de Brasília – DF, tudo em conformidade com as disposições do presente edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 5.189, de 28 de Outubro de 2021.


O presente edital está disponível por meio eletrônico junto ao site  https://portaldecompraspublicas.com.br e https://tcers.tc.br/cidadao.
1 – OBJETO:

Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviço de disposição final de resíduos sólidos domésticos (Classe II A), conforme NBR 10.004/2024, transportados a partir da Central de Triagem deste Município, localizada no Bairro Garibaldi, Morro do Chocolate, devidamente licenciado por Órgão Ambiental competente, conforme abaixo especificado e Anexo I – Termo de Referência no edital:

	ITEM
	QUANT
	UN
	DESCRIÇÃO
	VALOR UN

	1.1
	7.018
	TON
	SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO FINAL DE REJEITOS ORIUNDOS DA UNIDADE DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMÉSTICOS DO MUNICÍPIO DE IGREJINHA
	R$185,27


OBSERVAÇÕES:


Todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes desta contratação, bem como seguro e impostos dos equipamentos, são de responsabilidade da empresa Licitante.


A Licitante assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução dos serviços ora contratados, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.

A Licitante deverá dispor de local adequado para a destinação dos resíduos sólidos domiciliares, conforme legislação ambiental;


A Licitante deverá cumprir o determinado pelo Município, quanto a quantidades de resíduos a serem recebidas;


O Município não se responsabiliza por eventual dano ambiental decorrente da prestação do serviço contratado.


O transporte dos resíduos será de responsabilidade do Município de Igrejinha, até o limite de 80 (oitenta) km de distância da sede do Município. Caso o local da destinação esteja situado em distancia superior a contratada será responsável pelo transporte.

2 - DOS PRAZOS E REAJUSTE:



2.1- É fixado o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do instrumento de contrato, a contar da data da homologação da licitação;

2.2 – O período de duração do contrato, objeto da presente licitação, é de 12 (doze) meses, a contar da data do Termo de Início fornecido pelo Departamento de Meio Ambiente da SPMA, podendo ser prorrogado, contanto que haja possibilidade e interesse de ambas as partes, por meio de aditamento, até o limite decenal, conforme Art. 107 da Lei 14.133/21. 

2.3 – Ocorrendo prorrogação de prazo, o valor contratual poderá ser reajustado com base na média dos seguintes índices: INPC, IPC-FIPE, ICV e IGPM-FGV acumulados dos últimos 12 (doze) meses, conforme disposto no artigo 92, V da Lei n° 14.133/21;
3 – PARTICIPAÇÃO:


3.1. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas pelo Site descrito no prêambulo, até um minuto antes da abertura do certame.


3.2. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site https://portaldecompraspublicas.com.br.


3.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.


3.4. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo.


3.5. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação.


3.6. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.

3.7. O Anexo I - Termo de Referência indicará, se for caso, para quais itens a participação será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.7.1. A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e, quando for o caso, as equiparadas, nos limites previstos na Lei Complementar n.º 123/2006 e para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO:


4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” no site https://portaldecompraspublicas.com.br.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. Instruções de cadastro junto ao Site.


4.2 - O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
            4.3 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Igrejinha, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:


5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, valor unitário e valor total, por item e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 3.


5.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.


5.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.


5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.


5.4. Os ítens de propostas que eventualmente contemplem bens que não correspondam às especificações contidas no Objeto deste Edital serão desconsideradas.

5.5. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:


a) preço unitário e total para cada item em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo quatro casas decimais;


b) especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante exigências editalícias;


c) inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: O preço despesas com custo, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;

                                                                                

d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste pregão eletrônico;


e) os produtos/serviços ofertados deverão ser de qualidade e atenderem aos padrões de mercado;


5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

OBS.: Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse público e da Administração.

6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO:


6. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item. 
7 - FORMULAÇÃO DE LANCES:

7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo valor.

7.2. A sessão será processada conforme procedimento previsto no Decreto Federal 10024/2019, com modo de disputa ABERTO.

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:


8.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor.


8.2. Para Julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital e anexos.

            8.3. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
                        8.4. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pela licitante vencedora, em razão das especificações da marca indicada na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante apresentação de amostra do material, declaração expedida pelo fabricante de que o objeto possui as características indicadas na proposta, ou demais documentos que julgar necessário, como condição para adjudicação do objeto.


8.4.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo pregoeiro, estará sujeito a desclassificação do item proposto.


8.5. Encerrada a etapa de lances, havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:



8.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;


8.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;



8.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

8.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos órgãos de controle.


8.6. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço mínimo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.



8.6.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.



8.6.2. Será desclassificada a proposta que após negociação:


a) contiver vícios insanáveis;



b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;



c) apresentar preços acima do valor definido para a contratação;



d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.



8.6.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado.



8.6.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.



8.7. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo estabelecido pelo pregoeiro, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.



8.7.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9 – HABILITAÇÃO:

9.1. A HABILITAÇÃO do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos:


9.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Ato constitutivo, Contrato Social, Estatuto, ou outro ato constitutivo, respectivas alterações e pertinentes registros nos órgãos públicos e privados competentes, acompanhados dos documentos de eleição dos respectivos administradores, em caso de sociedades por ações, ou, da diretoria em exercício, em caso de sociedades civis. (Fica dispensada a apresentação caso o referido documento já tenha sido fornecido na fase de credenciamento). 


b) A licitante estrangeira, em funcionamento no país, deverá apresentar, também, o decreto de autorização, ou o ato de registro, ou a autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente.

9.1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União - expedida pela Receita Federal do Brasil;


b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa para com a receita Estadual;

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa para com a receita Municipal;


d) Certificado de Regularidade (CRF) para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal;


e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas para com a Justiça do Trabalho;

9.1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Licença de Operação emitida pelo Órgão competente (FEPAM/RS), comprovando que a Licitante possui aterro sanitário regular para recebimento do objeto ora licitado;

b) Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho Regional de Arquitetura (CAU), Conselho Regional de Biologia (CRBIO) ou Conselho Regional de Química (CRQ) da Empresa Licitante, comprovando a regularidade;

c) Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho Regional de Arquitetura (CAU), Conselho Regional de Biologia (CRBIO) ou Conselho Regional de Química (CRQ) de seu Responsável Técnico, comprovando a regularidade;


d) Declaração com indicação formal do responsável técnico para execução dos serviços, devendo estar assinada pelo diretor (sócio ou responsável) da empresa e pelo responsável técnico (este deverá ser o responsável técnico em todas as fases do procedimento licitatório e da execução contratual).

e) Comprovação de que o profissional (responsável técnico) indicado faz parte do quadro social da Licitante, mediante contrato social no caso de sócio ou quotista. No caso de empregado, da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou de Certificado de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Profissional correspondente; ou por meio de contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil;

f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto licitado, nos seguintes termos:
f.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) ao responsável técnico da empresa, por pessoa jurídica de direito público ou de direito privado, que comprove(m) a aptidão para desempenho de atividade licitada, em características, prazos e quantidades semelhantes ao objeto licitado;

9.1.4 – DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração que atende aos requisitos de HABILITAÇÃO, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do art. 63, I, da lei 14.133; (Anexo IV) 


b) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas – art. 63, IV, da lei 14.133; (Anexo IV)

c) Declaração que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas - art. 63, §1º, da lei 14.133; (Anexo IV)

d) No caso da Licitante participante do Certame ser uma Micro Empresa - ME ou uma Empresa de Pequeno Porte – EPP, deverá ser apresentado Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro de Pessoa Jurídica de que a Licitante está enquadrada como Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, para obter os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, Ou consulta emitida pela Receita Federal, de que a empresa é optante pelo Simples Nacional. O documento deverá ser emitido com, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias de antecedência da abertura da licitação.


9.1.5 Apresentar toda a documentação solicitada, mesmo com restrição, para obter os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.1.6. A não-regularização da documentação fiscal, no prazo previsto no §1º do Artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.


9.2 - Os documentos exigidos para habilitação deverão ser encaminhados por meio de documento eletrônico em formato PDF, enviado através de campo específico disponível no sistema informatizado, juntamente ao momento do envio da proposta.

9.2.1 – Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá solicitar o envio da documentação, no prazo de até 02 (duas) horas após a finalização da Sessão Pública,  por meio do email: licitacao@igrejinha.rs.gov.br. 

9.2.2- A critério do pregoeiro, esse prazo poderá ser prorrogado.

9.2.3 - O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo pregoeiro, estará sujeito a desclassificação do item proposto.

9.3. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal nos documentos de habilitação, a empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública. Nestes casos, ainda que com restrições, a empresa deverá, OBRIGATORIAMENTE, apresentar toda a documentação de habilitação fiscal, ainda que com prazo de validade vencido, nos termos do art. 43 da LC 123/2006.


9.3.1. Caso a licitante tenha se declarado ME ou EPP e não comprove tal condição, ou ainda, desatenda às exigências habilitatórias, será considerada INABILITADA. O Pregoeiro examinará a oferta subsequente, na forma da cláusula 8ª.

9.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

9.4.1. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.


9.4.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
10 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO:


10.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, conforme artigo 164, caput da Lei n° 14.133/21, exclusivamente por meio de formulário eletrônico.

10.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.


10.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.
11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS:


11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 14.133/2021, devendo o licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso,  através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances.


11.2. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 


11.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo  ter sido aceito pelo pregoeiro disporá do prazo de 03 (três) dias úteis, conforme artigo 165, inciso I da Lei n° 14.133/21 para apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões em igual número de dias.


11.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.


11.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, previsto no artigo 168, caput da Lei n° 14.133/21.


11.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.


11.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os encaminhados por correios ou entregues pessoalmente.


11.8. Decairá do direito de impugnar perante à Administração, os termos desta licitação, aquele que aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

12.1.  A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não houver recurso.                                                                    


12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
13 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO:

a) entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e em consonância com a proposta de preços;


b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

d) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até  25% do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho;

f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;

g) não deverá contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

h) É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto deste contrato.
14 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:


14.1 - O não cumprimento da proposta apresentada pelo proponente vencedor, implicará nas penas previstas nos Artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21, sendo que a multa, se aplicada, poderá ser de:


14.1.1 - Advertência;


14.1.2 - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva contratação;


14.1.3 - Até 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva contratação, por dia de atraso no prazo de entrega.


14.1.4. - Até 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação no caso de não cumprimento de obrigação acessória.  

14.1.5 – Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.


14.1.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;



14.2. A contratada será advertida por escrito sempre que verificadas pequenas falhas técnicas corrigíveis.
15 – EXTINÇÃO:


15. A extinção das obrigações decorrentes do presente Edital se processará de acordo com o que estabelecem os artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21.
16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:


16.1 - Os recursos orçamentários necessários para a cobertura das despesas deste edital serão:
- Órgão: 05.01 – Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
- Atividades: 20.13 – Gestão da Coleta Regular e Seletiva de Resíduos Domésticos
- Elemento: 33.90.39.99 – Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Vínculo: 15000001 – Recursos não Vinculados de Impostos


16.2 - Os pagamentos, objeto da presente licitação, serão efetuados por meio eletrônico, mensalmente, até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, desde que a nota fiscal tenha dado entrada até o 1.º dia útil, mediante a apresentação do relatório correspondente a quantidade de resíduos recebidos no mês, com a devida liquidação da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente.

     16.3 - Deverá ser encaminhada, juntamente com as Notas Fiscais, a comprovação de pagamentos dos salários e dos pagamentos dos encargos sociais, previdenciários, trabalhistas do mês anterior, através de cópia do Relatório completo da GFIP, anexando cópia dos envelopes de pagamento, rescisões e admissões realizadas no mês anterior. 


16.4 - A empresa deverá informar os dados bancários.
OBSERVAÇÃO: 
A Nota Fiscal referente ao objeto contratado deverá ser emitida em nome de MUNICÍPIO DE IGREJINHA – CNPJ n° 88.379.763/0001-36, sob pena de sua não aceitação pela Administração, conforme as novas diretrizes da Receita Federal, estabelecidas pela Instrução Normativa Conjunta RFB e STN n°1257 de 08/03/2012. 

16.5-  Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16.6 - Ocorrendo desequilíbrio econômico financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 124, II, letra d, da Lei nº 14.133/21, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.
17 - DISPOSIÇÕES GERAIS:


17.1 - É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.


17.2 – A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei                  nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.



17.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21.

            17.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.


17.5 - O Município de Igrejinha se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.


17.6 – Pedidos de esclarecimentos deverão ser solicitados via Site: https://portaldecompraspublicas.com.br e Informações complementares via telefone: (0xx51) 3549-8600, ramal 1227, 1228, 1246 ou 1263, no horário de atendimento da Prefeitura.


17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou ainda, mediante publicação.


17.8 - São anexos deste Edital:                    
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II – PROJETO BÁSICO
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO
ANEXO IV – DECLARAÇÃO 
                                 MUNICIPIO DE IGREJINHA, aos 30 de Abril de 2026.
LEANDRO MARCIANO HÖRLLE
PREFEITO MUNICIPAL 
                                                             Matrícula nº 10,530
                        Registre-se e publique-se
                                                       
            DIRCEU VALDIR LINDEN JUNIOR 

Secretário de Administração e Desenvolvimento Econômico
                                       ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente procedimento tem por objeto a:

(   ) Compra de produtos

( X ) Contratação de Serviços
(   ) Locação de Bens

(   ) Contratação de Obras ou Serviços de Engenharia 

	Item
	Descrição do Objeto
	Unidade
	Quantidade

	1
	Prestação de serviços de disposição final de rejeitos oriundos da Unidade de Tratamento de Resíduos Sólidos Domésticos do Município de Igrejinha
	TON
	7.018/ANO


1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo “bem de luxo”, conforme Decreto Municipal nº 5.191/2021 que dá definição ao termo.
1.3. Os bens e serviços são considerados:

( X ) Comuns: Com desempenho e qualidade objetivamente definidos:

(   ) A contratação envolve soluções extremamente simples sendo observado elevado nível de conhecimento operacional acumulado pela administração na gestão das soluções, ou;
(  ) Não se trata de uma contratação simples ou conhecida (necessária emissão de Análise de Risco - utilizar modelo).

(   ) Especiais: Com complexidade de dificultam objetivamente

1.4. O prazo de vigência da contratação será de:

(   ) ____ Dias 

( X ) 12 Meses
1.5. Possibilidade de prorrogação da Vigência:

( X ) Sim
(   ) Não 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Descrição do problema e de seus efeitos: A contratação justifica-se pela necessidade permanente e contínua de destinação ambientalmente adequada dos rejeitos oriundos da triagem de resíduos sólidos domésticos realizada na Unidade de Tratamento de Resíduos do Município de Igrejinha.

A inexistência de serviço regular de disposição final comprometeria a continuidade de serviço público essencial, gerando riscos ambientais, sanitários e legais, além de afronta à legislação vigente, especialmente à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010).

Dessa forma, a contratação visa assegurar o correto encaminhamento dos rejeitos a aterro sanitário devidamente licenciado, garantindo a regularidade operacional, o atendimento às normas ambientais e a proteção da saúde pública e do meio ambiente.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. Descrição da solução e de seus efeitos: A solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de disposição final de rejeitos em aterro sanitário particular devidamente licenciado, localizado a uma distância máxima de 80 km da Unidade de Tratamento de Resíduos do Município de Igrejinha. A empresa contratada será responsável pelo recebimento, pesagem, operação e disposição final adequada dos rejeitos classificados como Classe II, totalizando 7.080 toneladas por ano, distribuidamente de forma mensal, assegurando a continuidade do serviço e o atendimento integral às exigências ambientais e operacionais aplicáveis. 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Descrição dos padrões mínimos de qualidade: Os padrões de qualidade deveram seguir estritamente o projeto básico anexo. 
4.2. Condições mínimas para a habilitação do fornecedor: Estes parâmetros serão estabelecidos pelo setor de licitações, salvo nos casos de contratação direta do serviço ou a aquisição do bem assim o exija.

4.2.1. Quando necessário, outros requisitos de habilitação, sugeridos por equipe técnica e devidamente justificados, podem ser recomendados aqui:

- Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho Regional de Arquitetura (CAU),  Conselho Regional de Biologia (CRBIO ou Conselho Regional de Química (CRQ) da Licitante e de seu responsável técnico, comprovando a regularidade
- Licença de Operação emitida pelo Órgão competente (FEPAM/RS), comprovando que a Licitante possui aterro sanitário regular para recebimento do objeto ora licitado

- Atestado de capacidade técnica compatível com a quantidade exigida; 

4.3. Quando da contratação de serviços, estes deverão ser prestados por empresas especializadas no ramo, devidamente regulamentadas, em conformidade com a legislação vigente e padrões estabelecidos no presente termo de referência. Além disso, os fornecedores devem cumprir com as normas técnicas específicas dos serviços, assim como assegurar o emprego correto das práticas de sustentabilidade e a disponibilização de profissionais habilitados para executar as tarefas

4.4. Quando da compra de produtos, os materiais devem estar com sua integridade estrutural e funcional aptas a gerar os efeitos esperados, destacando para a inexistência de danos ou falhas que possam gerar risco à integridade física dos usuários.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A entrega ou a execução do serviço será:

(    ) Única ou
( X ) Parcelada
5.2. Local(is) da(s) entrega(s): Os resíduos destinados serão transportados até a cidade sede do aterro sanitário. 
5.3. Data ou prazo de entrega ou de início da execução após a solicitação: 1 dia após a emissão da Ordem de Início dos Serviços. 
5.4. Quando da execução de serviços, quais produtos, ferramentas ou insumos serão os fornecidos:

Pela administração: Rejeitos oriundos da Unidade de Tratamento de Resíduos. 
Pela contratada: Infraestrutura, equipamentos, mão de obra, operação e controle do aterro sanitário. 
5.5. Descrição detalhada do objeto ou da execução do objeto, trazendo informações complementares relevantes para a compreensão o objeto:  Os rejeitos serão encaminhados diariamente para disposição final, em containers, de segunda-feira a sábado, inclusive feriados, em quantidade mínima de um e máxima de três containers por dia, contendo no mínimo 8 toneladas por container, conforme demanda do Município. 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo que der causa à inexecução total ou parcial. 

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para dar agilidade e celeridade aos procedimentos de menor complexidade. A gestão do contrato deverá ser conduzida pelo Gestor do Contrato, abaixo qualificado:
· Alessandro Costa Oliveira
6.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devem ser cumpridas de imediato. 

6.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, abaixo qualificados:
· Micheli Silveira Gonçalves

6.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.6 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá quando da verificação definitiva da conformidade dos bens ou serviços e consequente aceitação. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 (vinte) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, salvo especificidades para contratos de obras ou serviços continuados. 

7.8. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) A data da emissão; 

b) Os dados do contratado e do órgão contratante; 

c) O período respectivo de execução do contrato; 

d) O valor a pagar; e 

e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.13. O Pagamento será realizado mediante verificação da regularidade fiscal da contratada, caso esteja irregular, havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

7.14. Os pagamentos serão efetuados, mensalmente, até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, desde que a nota fiscal tenha dado entrada até o 1.º dia útil, mediante a apresentação do relatório correspondente a quantidade de resíduos recebidos no mês, com a devida liquidação da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. Valor total estimado da compra considerando o preço médio dos itens e a totalidade das unidades a serem adquiridas:

· TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.300.224,86
ANEXO II - PROJETO BÁSICO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A DISPOSIÇÃO FINAL DE REJEITO ORIUNDO DA UNIDADE DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMÉSTICOS DO MUNICÍPIO DE IGREJINHA

1. APRESENTAÇÃO

A Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente é o órgão municipal que detém a atribuição de fiscalizar a prestação de serviço de disposição final dos rejeitos oriundos da triagem de resíduos sólidos domésticos da Unidade de Tratamento de Resíduos do Município de Igrejinha, sendo que a elaboração das especificações deste Projeto Básico é de responsabilidade desta secretaria.

2. OBJETO

Contratação de empresa para a prestação de serviço de disposição final dos rejeitos, classificados como classe II pela ABNT NBR 10.004:2024, oriundos da triagem de resíduos domésticos da Unidade de Tratamento de Resíduos do Município de Igrejinha.
3. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS

3.1 Locais de Prestação dos Serviços

Os serviços de destinação final de rejeitos, classificados como classe II pela ABNT NBR 10.004:2024, serão prestados em aterro sanitário particular, devidamente licenciado, distante no máximo 80Km da Unidade de Tratamento de Resíduos Domésticos do Município de Igrejinha, localizada a Rua Franz Cristhian Koch, 750, Bairro Garibaldi, Igrejinha/RS
3.2 Frequências e Quantidades

Será encaminhado diariamente para disposição final em aterro sanitário no mínimo um container contendo rejeito de resíduos domésticos e no máximo três containers, com frequência de segunda-feira a sábado, inclusive em feriados, contendo a quantidade mínima de 8 toneladas de rejeito por container.

A quantidade de rejeitos encaminhados durante o ano de 2025 para disposição final em aterro sanitário particular consta na Tabela 1, apresentada a seguir:

Tabela 1 – Quantidade de rejeito encaminhado para disposição final

	Mês
	Quantidade (ton)

	Janeiro
	533,50

	Fevereiro
	451,37

	Março
	478,73

	Abril
	504,26

	Maio
	511,15

	Junho
	502,86

	Julho
	544,52

	Agosto
	478,74

	Setembro
	498,08

	Outubro
	551,22

	Novembro
	468,36

	Dezembro
	580,48

	Média
	508,61

	Total
	6.103,32


Em razão da quantidade de rejeito gerada no último ano e da previsão de possibilidade de incremento desta quantidade, será previsto contratualmente a disposição final de 7.018 toneladas/ano de rejeito em razão da previsão de acréscimo na geração de rejeito em aproximadamente 15%.

A frequência de recebimento de rejeito de resíduos e quantidades poderão ser modificados no período da vigência do contrato, a critério da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente.

4. RECURSOS HUMANOS

Caberá à contratada, de acordo com sua política de recursos humanos e considerando as características regionais de disponibilidade de mão de obra, fornecer funcionários para a realização do recebimento dos resíduos, pesagem e operação adequada do aterro sanitário, atentando para as legislações vigentes e para as melhores práticas ambientais de sustentabilidade garantindo a correta execução dos serviços, conforme definido na licença ambiental do empreendimento.

A Contratada deverá operar como empregadora autônoma responsável pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e comerciais resultantes da execução do Contrato. Seus empregados não terão qualquer vínculo empregatício como Município de Igrejinha.
5. UNIFORMES E EPI’S

A contratada deverá fornecer gratuitamente aos seus trabalhadores, no mínimo, os uniformes e EPI’sde forma a garantir a segurança dos funcionários atentando para leis e regulamentações trabalhistas.
As peças deverão ser repostas gratuitamente sempre que se apresentarem desgastadas, destruídas ou impróprias para a sua finalidade. Os equipamentos de proteção individual deverão ter certificado de aprovação do Ministério do Trabalho.

Em nenhuma hipótese será permitido por parte dos trabalhadores da Contratada o desenvolvimento dos serviços especificados neste Projeto Básico sem a devida utilização dos uniformes e EPI’s. A responsabilidade pela manutenção, reposição e higienização dos uniformes e EPI’s será de exclusividade da Contratada. A frequência de higienização deverá ser estabelecida considerando a necessidade, o tipo de uniforme e EPI e a sua utilização, características de cada função.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das disposições contidas neste Projeto Básico, a contratada estará sujeita às seguintes obrigações:

6.1. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato de prestação dos serviços;

6.2. Sanar, no prazo máximo de 03 (três) horas, contadas da notificação ou comunicação, quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente;

6.3. Manter equipamentos e máquinas em quantidade e condições adequadas ao desempenho das atividades pertinentes aos serviços contratados, conforme definido neste Projeto Básico;

6.4. Manter, durante o desenvolvimento das atividades previstas em contrato, serviços de manutenção preventiva de máquinas e equipamentos;

6.5. Manter funcionários em quantidade adequada, devidamente capacitados para o desempenho das atividades pertinentes aos serviços contratados;

6.6. Promover a vacinação de todos os funcionários contra gripe, hepatite B etétano, devido à exposição, durante o processo de trabalho, a intempéries e agentes biológicos potencialmente infectantes;

6.7. Apresentar, durante a execução do contrato, quando solicitado,documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial quanto aos encargos sociais,trabalhistas, previdenciários, tributários e comerciais;

9.8. Cumprir com o disposto no inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partirde quatorze anos);

6.9. Cumprir todas as disposições legais pertinentes à segurança do trabalho às quais estão sujeitos os contratos de trabalho regidos pela CLT, pela Lei nº 6.514, de22/12/77, pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, e demais normas pertinentes à matéria, independente do seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação;

6.10. Atender a todas as solicitações feitas pela Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente para o fornecimento de informações e dados sobre os serviços, indicadores de acidentes de trabalho ou outros referentes à gestão de medicina e segurança do trabalho, dentro dos prazos estipulados;

6.11. Em caso de acidente de trabalho, providenciar a imediata mobilização de recursos humanos e materiais para socorro dos acidentados;

6.12. Providenciar a imediata remediação ambiental de danos resultantes da má operação dos equipamentos ou de acidentes ambientais prestando esclarecimento Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente e/ou órgãos de controle ambiental envolvidos.

7. FISCALIZAÇÃO

Caberá à Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente a fiscalização dos trabalhos visando verificar o atendimento integral às exigências contratuais por funcionário designado.

O funcionário da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente terá poderes para, nos locais de trabalho, proceder qualquer determinação que seja necessária à perfeita execução dos serviços, inclusive podendo determinar a paralisação dos mesmos quando não estiver havendo atendimento às cláusulas contratuais.

8. PRAZO CONTRATUAL

O prazo de duração do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data especificada na “Ordem de Início dos Serviços”. O contrato poderá ser aditado, conforme interesse e necessidade da Administração no limite decenal da Lei n° 14.133/21.
9. CONSIDERAÇÕES FINAIS

É expressamente vedada a paralisação total ou parcial dos serviços por parte da Contratada. Ocorrendo paralisação parcial ou total dos serviços por parte da Contratada, poderá o Município de Igrejinha firmar contrato emergencialmente com outra empresa a fim de suprir eventual necessidade na suspensão dos trabalhos.

10. LEGISLAÇÃO PERTINENTE

10.1 Federal

• Lei Federal n° 6.514 – Altera o capítulo V do título II da Consolidação das Leis do Trabalho relativo à Segurança e Medicina do Trabalho e Portaria n.° 3.214 de8 de junho de 1978 que aprovou as Normas Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho e emprego.

• Lei 12.305 de 12 de agosto de 2010 – Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos;

• Decreto n° 7.404 de 23 de dezembro de 2010 – Regulamenta a Lei 12.305/10, Política Nacional de Resíduos Sólidos.
10.2 Estadual

• Lei Estadual nº 9.921, de 27 de julho de 1993 - Dispõe sobre a gestão dos resíduos sólidos, nos termos do artigo 247, parágrafo 3º da Constituição do Estado e dá outras providências.

• Decreto Estadual nº 38.356, de 01 de abril de 1998 - Aprova o Regulamento da Lei n° 9.921, de 27 de julho de 1993, que dispõe sobre a gestão dos resíduos sólidos no Estado do Rio Grande do Sul.

• Lei Estadual nº 9.493, de 07 de janeiro de 1992 - Considera, no Estado do Rio Grande do Sul, a coleta seletiva e a reciclagem do lixo como atividades ecológicas, de relevância social e de interesse público.
Síntese dos custos

	Discriminação
	Un.
	Quantidade
	Preço unitário
	Total (R$)

	Prestação de Serviços de disposição final de rejeitos de resíduos sólidos domésticos
	Ton/ano
	7018
	185,27
	1.300.224,86


                                       ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO EDITAL Nº 045/2026
Contrato que entre si fazem como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE IGREJINHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Ildo Meneghetti, 757, no Município de Igrejinha/RS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 88.379.763/0001-36, representada, neste ato, pelo Sr.    LEANDRO MARCIANO HÖRLLE, PREFEITO MUNICIPAL, Matrícula        nº 10.530 e como CONTRATADA a empresa ..............., sita à ............, .., em .........., inscrita no CNPJ sob o nº.................., representada, neste ato, por ..................., com a finalidade de contratação de empresa especializada para prestação de serviço de disposição final de resíduos sólidos domésticos (Classe II A), conforme NBR 10.004/2024, sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, por item em separado, conforme Autorização de Licitação nº 064/2026 e Edital de Licitação nº 045/2026, sujeitando-se as partes as normas da Lei nº 14.133/2021 e as seguintes cláusulas contratuais:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviço de disposição final de resíduos sólidos domésticos (Classe II A), conforme NBR 10.004/2024, transportados a partir da Central de Triagem deste Município, localizada no Bairro Garibaldi, Morro do Chocolate, devidamente licenciado por Órgão Ambiental competente, conforme abaixo especificado e Anexo I – Termo de Referência no edital:

	ITEM
	QUANT
	UN
	DESCRIÇÃO
	VALOR UN

	1.1
	7.018
	TON
	SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO FINAL DE REJEITOS ORIUNDOS DA UNIDADE DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMÉSTICOS DO MUNICÍPIO DE IGREJINHA
	R$...


OBSERVAÇÕES:


Todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes desta contratação, bem como seguro e impostos dos equipamentos, são de responsabilidade da empresa CONTRATADA.

A CONTRATADA. assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução dos serviços ora contratados, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.

A CONTRATADA. deverá dispor de local adequado para a destinação dos resíduos sólidos domiciliares, conforme legislação ambiental;


A CONTRATADA. deverá cumprir o determinado pelo Município, quanto a quantidades de resíduos a serem recebidas;


O Município não se responsabiliza por eventual dano ambiental decorrente da prestação do serviço contratado.


O transporte dos resíduos será de responsabilidade do Município de Igrejinha, até o limite de 80 (oitenta) km de distância da sede do Município. Caso o local da destinação esteja situado em distancia superior a CONTRATADA será responsável pelo transporte.


1.2 – Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência;


b) O Edital da Licitação;


c) A Proposta do contratado;


d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:


Os valores unitários são os constantes acima no objeto, sendo o valor total do contrato de R$........ (..................);


Os pagamentos, objeto da presente licitação, serão efetuados por meio eletrônico, mensalmente, até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, desde que a nota fiscal tenha dado entrada até o 1.º dia útil, mediante a apresentação do relatório correspondente a quantidade de resíduos recebidos no mês, com a devida liquidação da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente.


Deverá ser encaminhada, juntamente com as Notas Fiscais, a comprovação de pagamentos dos salários e dos pagamentos dos encargos sociais, previdenciários, trabalhistas do mês anterior, através de cópia do Relatório completo da GFIP, anexando cópia dos envelopes de pagamento, rescisões e admissões realizadas no mês anterior. 

DADOS BANCÁRIOS: ______________________________________________________
OBSERVAÇÃO: 
A Nota Fiscal referente ao objeto contratado deverá ser emitida em nome de MUNICÍPIO DE IGREJINHA – CNPJ n° 88.379.763/0001-36, sob pena de sua não aceitação pela Administração, conforme as novas diretrizes da Receita Federal, estabelecidas pela Instrução Normativa Conjunta RFB e STN n°1257 de 08/03/2012. 


Nos preços deverão estar inclusos todas as despesas diretas e indiretas e quaisquer taxas e impostos que vierem a incidir para o fornecimento do objeto do presente contrato, bem como todos os impostos e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, pois os mesmos são de responsabilidade da empresa contratada.


Ocorrendo desequilíbrio econômico financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 124, II, letra d, da Lei nº 14.133/21, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO E REAJUSTE:

3.1 – O período de duração do contrato, objeto da presente licitação, é de 12 (doze) meses, a contar da data do Termo de Início fornecido pelo Departamento de Meio Ambiente da SPMA, podendo ser prorrogado, contanto que haja possibilidade e interesse de ambas as partes, por meio de aditamento, até o limite decenal, conforme Art. 107 da Lei 14.133/21. 

3.2 – Ocorrendo prorrogação de prazo, o valor contratual poderá ser reajustado com base na média dos seguintes índices: INPC, IPC-FIPE, ICV e IGPM-FGV acumulados dos últimos 12 (doze) meses, conforme disposto no artigo 92, V da Lei n° 14.133/21;

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS:
Os recursos orçamentários necessários para a cobertura das despesas deste Contrato serão:
- Órgão: 05.01 – Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
- Atividades: 20.13 – Gestão da Coleta Regular e Seletiva de Resíduos Domésticos
- Elemento: 33.90.39.99 – Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Vínculo: 15000001 – Recursos não Vinculados de Impostos
 CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
5.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
5.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
5.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
5.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
5.5 – Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
5.7 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
5.8 – Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

5.9 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

5.10 – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado;

5.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
6.1 - A CONTRATADA é responsável pela qualidade e perfeita entrega das mercadorias ora contratados;
6.2 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento das mercadorias.
6.3 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da lei n. 14.133/2021);
6.4 - O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, artigo 121 da Lei N° 14.133/21.
6.5 - A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.6 – A CONTRATADA não deverá contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
6.7 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

6.8 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.9 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
6.10 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
6.11 – Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho
6.12 – É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto deste contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES:


A Contratada fica obrigada a cumprir todas as cláusulas deste contrato, observado o que consta no inciso XVI do artigo 92 da Lei n° 14.133/21, que dispõe: “a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.”, sem prejuízo das demais obrigações enumeradas no art. 92 da Lei n° 14.133/21.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:
8.1. O não cumprimento da proposta apresentada pela Contratada, implicará nas penas previstas nos Artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21, sendo que a sanção, se aplicada, poderá ser de:
8.1.1. Advertência;
8.1.2. Multa Pecuniária de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva contratação;
8.1.3. Multa Pecuniária de até 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva contratação, por dia de atraso no prazo de entrega.
8.1.4. Multa Pecuniária de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação no caso de não cumprimento de obrigação acessória.  
8.1.5. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

8.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

8.1.7. A contratada será advertida por escrito sempre que verificadas pequenas falhas técnicas corrigíveis.
8.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
8.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.4. Antes da aplicação da multa pecuniária será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
8.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.8.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
8.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO:
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1. Por ato unilateral e escrito da ADMINISTRAÇÃO, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

9.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da ADMINISTRAÇÃO;

9.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
9.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
9.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
9.2.3. Indenizações e multas.
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.8.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO:


O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:


As partes elegem o Foro de Igrejinha, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DA CIENTIFICAÇÃO:


O contratado declara que o e-mail e prefixo telefônico indicados na qualificação da Contratante serão utilizados para fins de notificação, cientificação e intimação dos atos administrativos atrelados ao presente contrato, exceto nos casos em que a lei ordenar a comunicação escrita, como o termo de recebimento de obra (art. 140, I, “a”, da Lei nº 14.133/21), ordem de suspensão da execução (art. 137, §2º, II, da Lei nº 14.133/21) e a extinção do contrato (art. 138, §1º, da Lei nº 14.133/21).


Em sendo modificado o contato, o contratado deverá informar ao contratante da alteração, sob pena de ser considerado válido o contato feito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO


Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SITUAÇÕES NÃO PREVISTAS:


Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/21 e alterações subseqüentes, além das demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VIGÊNCIA:


Este contrato entrará em vigor a contar do dia de sua assinatura.     


E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.
                               MUNICIPIO DE IGREJINHA, aos .. de ..... de 2026.
LEANDRO MARCIANO HÖRLLE
PREFEITO MUNICIPAL - Matrícula nº 10.530
CONTRATANTE

  CONTRATADA
         ___________________________________________________
MICHELI SILVEIRA GONÇALVES, Responsável pela Fiscalização
TESTEMUNHAS: ____________________________    ____________________________
ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO
______________________________________________, inscrita no CNPJ n. º ___________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a). ______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n. º ____________________ e do CPF n. º ____________________, DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que:

a) atende aos requisitos de HABILITAÇÃO, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua HABILITAÇÃO, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas;

e) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

f) não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, atendendo ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

g) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Igrejinha ou de outros Municípios da Federação ou punida com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Igrejinha ou impedido de licitar e contratar com o Município de Igrejinha;

h) Não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no artigo 14º, da Lei Federal nº 14.133/21.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Igrejinha, em ______ de __________________ de ________.

________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
Av. Ildo Meneghetti, 757, Bairro 15 de Novembro – Fone: (0XX-51)3549-8600 – CEP: 95650-000

